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INDICAÇÃO NS 013/ 2025

V e r e a d o r  V ic t o r  W íl i la n  S i lv e i r a

Senho r  Pres idente,

O  Vereador  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  vem  indicar
ao  Excelentíssimo  Senhor  Lu ís  Car los  Pancot i ,  Prefeito  Municipal  de  Ibatiba,  que
seja  tomada  a  seguinte  providência:

So lic itação :

Que  seja  realizada  a  construção  de  estacionamento  paralelo  na  á re a  lo ca liz a d a  e m

frente  à  igreja  Católica  da  comunidade  de  Santa  Clara,
J u s t i f i c a t iv a :

A  presente  proposta  visa  a  construção  de  um  estacionamento  paralelo  na  área
localizada  em  frente  à  Igreja  Católica  da  comunidade  de  S a n ta  C la ra .  T a l  in ic ia t iv a  s e

justif ica  pela  necessidade  de  melhor  aproveitamento  de  um  espaço  atualmente  ocioso
e  pela  carência  de  vagas  de  estacionamento  na  região,  especialmente  nos  horários
de  maior  movimentação,  como  missas,  celebrações  e  eventos  co m u n it á r io s .

A  ausência  de  um  espaço  adequado  para  estacionamento  tem  gerado  transtornos
tanto  para  os  frequentadores  da  igreja  quanto  para  os  moradores  loca is ,  resu ltando
em  veículos  estacionados  de  forma  irregular  ou  em  locais  inadequados,
comprometendo  a  segurança  e  a  fluidez  do  tráfego.

A  implantação  do  estacionamento  paralelo  contribuirá  significativamente  para  a
organização  urbana,  trará  mais  conforto  aos  fiéis  e  v is itantes  e  va lo riza rá  o  e nto rno  d a
igreja,  promovendo  o  uso  consciente  e  funcional  de  um  espaço  público  até  então
s u b u t il iz a d o .

Plenário  Éden  Faustino  Bernardo,  09  de  Maio  de  2025.

V ic t o r  W íi l i a n  S i lv e i r a

Vereador(a)
Câmara  Municipal  de  Ibatiba
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